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    1 INTRODUÇÃO


    O controle da Administração Pública tem passado por significativas transformações nas últimas décadas, especialmente quanto à atuação dos Tribunais de Contas. A crescente complexidade das demandas sociais e a necessidade de maior efetividade na implementação de políticas públicas exigem uma renovação no papel institucional das Cortes de Contas, que progressivamente ultrapassam a tradicional fiscalização contábil-financeira para assumir uma postura mais ampla e estratégica no controle da gestão pública, focando em resultados e eficiência.


    A evolução do papel constitucional dos Tribunais de Contas ao longo da história republicana brasileira revela um avanço significativo. De órgãos predominantemente burocráticos, voltados à verificação da legalidade das receitas e despesas públicas, os tribunais passaram a exercer funções essenciais para a concretização dos princípios republicanos e democráticos. Atualmente, fiscalizam a gestão fiscal, asseguram o dever constitucional de prestação de contas e permitem a participação cidadã no controle da coisa pública.


    Nesse contexto de modernização e ampliação de funções, o princípio da boa administração emerge como referencial teórico fundamental. Esse princípio, que se consolidou internacionalmente ao ser reconhecido como direito fundamental na Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia em 2000, assegura que “todas as pessoas têm direito a que seus assuntos sejam tratados pelas instituições e órgãos da União de forma imparcial, equitativa e num prazo razoável” (União Europeia, 2000, art. 41). O direito à boa administração, portanto, impulsiona uma mudança de paradigma na atividade administrativa, exigindo novos modelos de gestão mais adaptados às atuais necessidades da sociedade.


    A perspectiva do direito fundamental à boa administração é ampla, abrangendo aspectos essenciais como transparência, imparcialidade, probidade, eficiência e respeito à legalidade moderada. Essa visão dialoga diretamente com a evolução dos Tribunais de Contas, que não se limitam mais a verificar a conformidade legal dos atos, mas também avaliam sua efetividade na promoção do bem-estar social e na concretização de direitos fundamentais.


    A transformação do eixo de atuação do Estado no final do século XX contribuiu para essa mudança de paradigma. A Administração Pública deslocou-se de um modelo hierárquico e verticalizado para uma lógica mais dialógica e participativa (Macedo, 2023). Esse novo contexto fortalece o papel dos Tribunais de Contas como atores relevantes em redes de governança interinstitucional, ampliando sua atuação no controle das políticas públicas e na busca por um governo contemporâneo que se distancia dos modelos tradicionais de mera subordinação.


    Em sintonia com essa mudança, a sociedade tem se tornado cada vez mais consciente da relevância da boa governança e do seu papel na garantia desse processo. Governar não é mais compreendido como a simples repetição de práticas consolidadas ou a manutenção de um status quo; pelo contrário, observa-se uma inquietação crescente e uma busca contínua por mudanças. Essa evolução na própria concepção de Estado, na qual a antiga relação de subordinação é substituída por uma postura mais participativa e dialógica, confere maior legitimidade à gestão pública.


    A implementação de políticas públicas, central na agenda institucional do Estado Democrático, exige arranjos institucionais complexos que coordenam atores e interesses na busca pela efetivação de direitos fundamentais. Como instrumentos concretizadores desses direitos, as políticas públicas demandam controle externo rigoroso, pois envolvem recursos públicos e devem estar submetidas à fiscalização dos Tribunais de Contas.


    A discussão sobre controle de políticas públicas tem sido tradicionalmente dominada pela análise da atuação do Poder Judiciário. No entanto, como destaca Rodrigues (2014), as Cortes de Contas possuem competências constitucionais que as habilitam a exercer um controle qualificado e abrangente sobre a implementação dessas políticas, atuando como instrumento relevante para a concretização de direitos fundamentais.


    Para Rodrigues (2014), a intensificação do fenômeno da judicialização das políticas públicas está fundamentada no desenvolvimento do pensamento jurídico contemporâneo, marcadamente influenciado pelas concepções pós-positivistas que ganharam força após os eventos traumáticos da Segunda Guerra Mundial. O novo desenho constitucional, caracterizado pela centralidade dos direitos fundamentais, pelo reconhecimento do caráter normativo das disposições constitucionais (incluindo princípios) e pela vinculação dos poderes estatais à Constituição, estimulou a busca por instrumentos jurídicos eficazes para transformar os direitos fundamentais em realidade concreta.


    Este contexto proporcionou um aprofundamento nas investigações sobre políticas públicas, considerando que estas constituem o principal veículo pelo qual o Estado planeja, decide e implementa os direitos essenciais como saúde, educação, moradia, segurança, trabalho e alimentação. O controle exercido pelo Judiciário e Ministério Público sobre ações e omissões estatais tem gerado controvérsias significativas relacionadas tanto aos limites de interferência nas esferas de competência tradicionalmente reservadas aos diferentes Poderes quanto à real capacidade do Estado em atender a um amplo rol de direitos em um ambiente marcado pela escassez de recursos e multiplicidade de demandas sociais.


    A configuração institucional dos Tribunais de Contas sofreu transformações substanciais desde sua primeira inserção no ordenamento jurídico brasileiro, ocorrida no art. 89 da Constituição Republicana de 1891. Com o advento da Constituição Federal de 1988, as atribuições e o alcance fiscalizatório dessas instituições experimentaram uma expansão sem precedentes históricos no cenário nacional.


    Pesquisas acadêmicas preliminares indicam que os Tribunais de Contas exercem papel estruturante na fiscalização da máquina administrativa como um todo, sugerindo que, por extensão lógica, também desempenhariam função relevante no monitoramento das políticas públicas e, consequentemente, na efetivação de diversos direitos fundamentais. Entretanto, torna-se imperativo aprofundar a compreensão desta atuação específica, especialmente considerando que a produção acadêmica tem dedicado atenção desproporcional ao controle judicial em detrimento das outras modalidades de controle externo.


    O controle das políticas públicas pelos Tribunais de Contas, assim, tem se tornado um tema de grande relevância na atual conjuntura sociopolítica. Sua crescente legitimidade como agente estatal da democracia manifesta-se não apenas na fiscalização administrativa, mas também na sua inserção nos debates públicos e na formulação de políticas. Esse protagonismo tem sido reforçado pela transparência de suas decisões e pela crescente demanda social por maior accountability na Administração Pública.


    É evidente que, no novo milênio, os Tribunais de Contas caminham para abandonar o controle meramente contábil e buscar o controle gerencial. Isso significa que a análise não se limita a dizer se a despesa foi realizada de acordo com critérios de validade da contabilidade, mas passa a definir a contabilidade analítica de custos e a busca de resultados efetivos. Essa busca pela eficiência, colaborando com o processo decisório de políticas públicas, estabelece um feedback para o sistema administrativo e permite o redirecionamento das ações programadas.


    A presente pesquisa teve como objetivo central analisar o controle de efetividade das políticas públicas exercido pelos Tribunais de Contas, com especial atenção aos desafios institucionais decorrentes dessa nova dimensão de atuação. A relevância do tema justifica-se tanto pela sua contemporaneidade quanto pelo seu impacto direto na concretização de direitos fundamentais por meio de políticas públicas mais eficientes e democraticamente orientadas.


    O fundamento normativo desse controle está nas disposições constitucionais que determinam a fiscalização dos gastos públicos pelos diversos sistemas de controle – interno, externo, social e judicial – em conjunto com princípios como prestação de contas, boa governança, probidade e os princípios da administração pública previstos no artigo 37 da Constituição Federal.


    A necessidade de um controle mais rigoroso também se justifica pela recorrência de esquemas de corrupção que comprometem a execução de programas governamentais e desviam recursos públicos. A crescente insatisfação social com tais desvios reforça a exigência de maior controle sobre os agentes públicos. Assim, o efetivo controle das políticas públicas pelos Tribunais de Contas não apenas visa garantir a efetivação de direitos fundamentais, mas também combater a corrupção e proteger o erário.


    Nesse sentido, as Cortes de Contas desempenham um papel fundamental na consolidação da democracia por meio do controle da Administração Pública. Seu objetivo não se restringe a garantir a conformidade legal dos atos administrativos, mas também a avaliar sua efetividade na promoção dos interesses públicos. Esta pesquisa também busca compreender como os Tribunais de Contas passaram a exercer o controle da qualidade das políticas públicas, quais são os mecanismos utilizados e qual é o impacto desse controle na eficiência da gestão pública.


    Definidos os contornos institucionais do Tribunal de Contas dentro do contexto da separação de poderes, analisaremos em que momento essa Corte avocou para si o controle das políticas públicas, como se dá esse controle e sua efetividade na qualidade dessas políticas, pois é certo que, a despeito das competências constitucionalmente descritas na Carta de 1988, somente recentemente os Tribunais de Contas passaram a protagonizar o cenário de controle das políticas públicas.


    O estudo também propõe uma nova categorização das modalidades de controle administrativo exercidas pelos Tribunais de Contas, contribuindo para as discussões contemporâneas do chamado novo direito administrativo e demonstrando o papel transformador de suas normas para a realidade social. A partir dessa análise, será possível avaliar a importância dessas novas modalidades de controle para um Estado mais participativo e democrático.


    Assim, o problema que norteia esta investigação pode ser formulado deste modo: em que medida o controle de qualidade das políticas públicas pelos Tribunais de Contas, a partir de uma visão de Administração Pública Democrática e do direito fundamental à boa administração, encontra amparo no ordenamento jurídico brasileiro e quais são seus principais desafios institucionais?


    A hipótese central sustentada neste estudo é que os Tribunais de Contas, ao ultrapassarem um modelo de controle meramente formal e legalista, podem contribuir significativamente para o aprimoramento das políticas públicas, desde que sua atuação seja pautada por parâmetros democráticos e ferramentas adequadas de fiscalização.


    Esta questão torna-se ainda mais relevante quando consideramos, como ressalta Custodio (2018, p. 43), que “o desafio central da política e da boa governança é a forma como a autoridade e o poder são alocados e exercidos na vida pública”. A accountability, conceito que expressa a preocupação constante de controle e de constrições institucionais voltadas para o exercício do poder, assume centralidade neste debate, simbolizando tanto as aspirações quanto as disfunções democráticas.


    O objetivo geral da pesquisa é analisar criticamente as novas modalidades de controle exercidas pelos Tribunais de Contas no âmbito das políticas públicas, propondo uma categorização que contribua para o debate contemporâneo do direito administrativo. Como objetivos específicos, busca-se: (i) examinar a evolução do papel institucional dos Tribunais de Contas no controle das políticas públicas; (ii) identificar e sistematizar as diferentes modalidades de controle exercidas; (iii) avaliar os desafios e limitações desta atuação sob a perspectiva da Administração Pública Democrática; (iv) analisar como o direito fundamental à boa administração pode orientar e aprimorar o controle exercido pelos Tribunais de Contas.


    A metodologia adotada privilegiou uma abordagem qualitativa, com ampla revisão bibliográfica e análise documental, buscando compreender não apenas os aspectos normativos do controle exercido pelos Tribunais de Contas, mas também sua dimensão prática e seus impactos na efetividade das políticas públicas. A perspectiva multidisciplinar, integrando contribuições do direito administrativo, da ciência política e da gestão pública, mostra-se essencial para apreender a complexidade do tema.


    O trabalho está estruturado em quatro capítulos. Após esta introdução, o primeiro capítulo dedica-se à análise das diferentes modalidades de controle exercidas pelos Tribunais de Contas, propondo uma categorização em quatro tipos fundamentais: controle persuasivo, repressivo, cautelar e pedagógico. O segundo capítulo aborda o controle de qualidade das políticas públicas, explorando seu conceito, competências e função na efetivação dos direitos fundamentais. O terceiro capítulo analisa a legitimidade democrática do Tribunal de Contas no controle de políticas públicas, examinando as limitações ao poder discricionário da Administração e a dimensão da accountability democrática. Por fim, o quarto capítulo discute os avanços e perspectivas no controle de qualidade das políticas públicas a partir da visão da Administração Pública Democrática.


    A relevância desta pesquisa reside não apenas em sua contribuição teórica para o direito administrativo e para a gestão pública, mas também em seu potencial prático para o aprimoramento da atuação dos Tribunais de Contas e, consequentemente, para a maior efetividade das políticas públicas na concretização de direitos fundamentais.
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